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DECRETO Nº 002/2014, de 24 de janeiro de 2014 
 

 
Decreta Luto Oficial de três dias, no âm- 
bito do Município da Barra-BA, pelo fa- 
lecimento da Professora Joana Caman - 
daroba. 
 

 
  O Prefeito Municipal de Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
 

 
DECRETA 

 
 
Art. 1º -  Fica decretado Luto Oficial de três dias, no âmbito do Município da Barra, 

Estado da Bahia, em razão do falecimento da Professora Joana Camandaroba. 
 
Art. 2º - Destacamos o relevante trabalho da professora Joana Camandaroba, 

educadora, ex-vereadora por diversos mandatos, historiadora, escritora, autora de 
obras literárias de sentido social, cultural, religioso e de exaltação às tradições 
do nosso povo. 

 
Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra-BA., 24 de janeiro de 2014. 
 
 

ARTUR SILVA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


